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= D E C R E T O N2 3.017 =
*Institui o Diploma Comemorativo do Sesquicentena- 

rio de Nascimento do Conde de Moreira Lima.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica instituído o Diploma Comemorativo do Sesqul - 
centenário de Nascimento do Conde de Moreira de Li: 
ma, honraria oficial destinada a homenagear o alu
no, professor, diretor, funcionário e es-professor 
mais antigos da EEPG. Conde de Moreira Lima, ouvi
do o Conselho de Escola.

Artigo 29 - 0 Diploma de que trata este Decreto devera ser im
presso em papep "Wester master", medindo 40cm de 
comprimento por 30cm de largura, encimado pelas pa 
lavras "SESQUICENTENÁRIO DE NASCIMENTO" e pelos 
Brasões de Lorena e do Conde de Moreira de Lima e 
contendo uma reprodução da Bandeira de Lorena e 
com os seguintes dizeres ARTHUR BALLERINI - Prefe^
to Municipal de Lorena confere a .................
o presente Diploma Comemorativo do Sesquicentena - 
rio de Nascimento do Conde de Moreira de Lima, por 
relevantes serviços prestados a Educação, nos ter
mos do Decreto n9 3.017, de 09 de junho de 1992. 
Lorena, ..................
a)

Artigo 39 - 0 Diploma referido no artigo anterior sera assina
do pelo Prefeito Municipal.

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi^ 
cação, revogadas as disposições em contrario.
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